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PORTARIA N" 4í0120í8

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelas Lei Municipais no 3.57112016, no 3.586/2016 e

regulamentado pelo Decreto no 47112016,

RESOLVE:

Art. ío - Conceder a Servidora Gislaine Tania Galeazzi, Secretária de
Assistência Social, CPF no 054.423.769-22,2 (duas) diárias de viagem, no valor total de
R$ 1.050,00, conforme Art. 70 inciso ll e Art. 80 inciso l, com pernoite, saída no dia 05 de
junho e retomo no dia 07 de junho de 2018, para ltapema SC, para atender determinação
judicial, busca de Familiares de acolhido na Casa Lar Municipal, a serviço da
Administração Municipal.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 28 DE MAIO DE 2018.
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